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O Senhor Adilto Luis Ferrari, Prefeito MunicÌpal de Missal, Estado do paraná,
no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37, inciso IX da constituição reoerat,
da Lei Municipal no 7.747, de 20 de abril de2023, e-GONSIDERANDO o Editat no 05412023,
de 05 de maio de2023, o Edital de Classificação Final e Homologação Final no 06612023, de06 de junho de 2023, o Edital de Retificaçáo no OB2lZOz3, de 28 de junho de 2023, econforme o Memorando no 42U2023 da Secietaria Municipal áe saúde,

Município de Missal
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RESOLVE

O não comparecimento no prazo estabelecido será considerado como
desistência da vaga e implicará na perda da vaga.

A nomeação dar-se-á no dia 05 de julho do corrente ano.

MunÌcípio de Missal, Estado do paraná, em 29 de junho de 2023.

"--z#t-**AdÌltb Luis Ferrari
Prefeito Municipal

coNVocAR o candidato abaixo relacionado, classificado no processo Seletivo
Simplificado no 0112023, par? comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos, noprazo improrrogável de 3 (três) dias úteis, a contar da data da publicaçao ào presente Edital,para apresentação dos documentos necessários para a nor.uçào, 
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CARGO: rÉcrurco EM SEGURANçA NO LISTA - AMPLA CONCOR

GERSON ALVARENGA DE JESUS
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